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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.415 DE 16 DE JULHO DE 2025. 

Institui a Política Municipal de Conscientização e Responsabilização pelo Descarte Correto de Resíduos Sólidos, estabelece penalidades para o descarte irregular e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ por iniciativa do vereador Chicão Jesus Te Ama, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Araxá, a Política de Conscientização e Responsabilização pelo Descarte Correto de Resíduos Sólidos, com o objetivo de promover a educação ambiental, prevenir danos ao meio ambiente e responsabilizar pelo descarte irregular de resíduos em locais públicos e privados não autorizados.

Art. 2º - Esta Lei aplica-se a pessoas físicas e jurídicas que realizarem descarte de resíduos sólidos de qualquer natureza — domiciliares, eletrônicos, industriais, da construção civil, entre outros — em locais indevidos, tais como vias públicas, terrenos baldios, praças, calçadas, áreas de preservação ambiental e demais áreas não autorizadas.

Art. 3º- O Município de Araxá disponibilizará estrutura adequada para a destinação final de resíduos sólidos, por meio de ecopontos, coleta seletiva e coleta convencional, sendo dever da população utilizar corretamente tais meios.

Art. 4º- O Poder Executivo poderá promover campanhas permanentes de educação ambiental, com ampla divulgação nos meios de comunicação, redes sociais e unidades de ensino, com os seguintes focos:
I – Educação ambiental e cidadania;

II – Divulgação dos pontos de entrega voluntária e cronograma de coleta;

III – Estímulo à separação e reciclagem dos resíduos;

IV – Informação sobre as penalidades previstas nesta Lei.

Art. 5º- O descumprimento desta Lei acarretará as seguintes sanções administrativas:

I – Advertência por escrito, na primeira infração;

II – Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme a gravidade e quantidade do resíduo descartado;

III – Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro;

IV – As pessoas jurídicas poderão ser responsabilizadas civil, administrativa e ambientalmente, inclusive com a suspensão do alvará de funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Art. 6º- A fiscalização do cumprimento desta Lei poderá ser exercida pelos agentes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e por outros órgãos competentes, admitindo-se denúncias populares devidamente instruídas com registro fotográfico ou audiovisual e encaminhadas ao canal de atendimento do cidadão.

Art. 7º- Os valores arrecadados com as multas aplicadas com base nesta Lei serão destinados, exclusivamente, à execução de programas de educação ambiental, manutenção dos ecopontos e ações de limpeza urbana.
Art. 8º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação, podendo firmar parcerias com instituições de ensino, empresas, associações comunitárias e entidades socioambientais.

Art. 9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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